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TRABALHADORES AVULSOS 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 
 

SÚMULA STJ Nº 571 
 

A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NÃO SE APLICA ÀS CONTAS VINCULADAS AO FGTS 
DE TRABALHADORES QUALIFICADOS COMO AVULSOS. 
 
(VER: TAXA, FGTS – PIS/PASEP) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/taxa.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/fgts_pis.pasep.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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